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L E I COMMLEMENTA» N.° 292, D E 26 DE J U L H O D E 1982 

Dispõe sabre transformarão de cargos no Quadro dí. Secretaria 
«te Assembléia Legislativa e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte lei complementar : 

A r t i go 1.° — Vetado. 
1 — Vetado. 
I I — Vetado. 
I I I — Vetado . 
I V — Vetado . 
V — Vetado. 
V I — Vetado. 
V I I — Vetado. 
V I I I — Vetado. 
I X — Vetado. 
X — Vetado. 
X I — Vetado. 
X I I — Vetado . 
X I X I — Vetado. 
X I V — Vetado. 
X V — Vetado. 
X V I — Vetado. 
X V I I — Vetado . 
X V I H — Vetado^ 
X I X — Vetado. í . 
X X — Vetado ".' 
A r t i g o 2.° — Vetado. 
A r t i go 3.° — Vetado. 
A r t i g o 4.° — Vetado. 
A r t i g o 5.° — Os cargos de Assessor Chefe, de D ire tos G e r a l e de 

Subdi re tor G e r a l do Quadro da Secretar ia da Assembléia, são privat ivos de o c u p a n 
tes de cargo pertencente ao Q S A L , portadores de d ip loma de n ive l superior. 

Ar t i go 6.° — O funcionário do Quadro da Secretar ia da Assembléia 
Leg i s la t i va que, n a da ta da publicação desta le i complementar, por ato n o m e a -
tório ou designatório, estiver ocupando ou se encontrar n'> exercício de cargo 
em comissão ou função, constantes do A n e x o III ou IV da L e i Complementar 
n.° 180. de 12 de ma io de 1918, com as alterações posteriores e inclusão efetuada 
pelo art igo 6.° da L e i Complementar n.° 188, de 21 de j u l h o de 1978, poderá ter 
o cargo de que seja t i tu la r efetivo no Q S A L , naque la data. t rans fo rmado em cargo 
correspondente ao que exerça ou em cargo de Agente do Serviço C i v i l , conforme 
o cargo ou função exerc ida esteja em u m ou outro Anexo. 

§ 1." — A transformação prev ista neste art igo far-se-á n a forma do 
Anexo correspondente, sendo f ixados os vencimentos com base nas referências 
i n i c i a l e f ina l , ampl i tude e velocidade evo lut iva do cargo em comissão ou f u n 
ção correspondente, observadas as modificações operadas pelas Le is C o m p l e m e n 
tares n.°s 247 e 248, de 6 de abr i l de 1981, desde que o requeira o funcionário. 

i 2." — O disposto neste art igo só se ap l i ca ao funcionário que conte, 
à época do requer imento a que alude o art igc 8.° desta complementar , dois 
anos, contínuos, ou não, de exercício em cargo ou função de direção, che f i a , 
encarregatura , assessoramento, assistência, bem como e m cargos de prov imento 
em comissão, e m geral, ou função de Gab ine te , na Secretar ia da Assembléia L e 
gis lat iva. 

§ 3.» — P a r a os f ins do disposto n o parágrafo anter io r , o exercício 
de função de Gab ine te será comprovado, exclusivamente, mediante a atribuição 
de gratificação de representação. 

§ 4." — O disposto neste art igo apl ica-se aos servidores em situação 
correspondente à nele prevista, os quais, observadas as mesmas condições e 
prazos, terão as funções de que forem ocupantes, na d a t a da publicação desta, 
lei complementar , t rans formadas e m função-atividade de denominação idêntica 
àçuela do cargo exercido ou em Agente do Serviço C i v i l . 

§ 5.0 _ Vetado. 
5 6.» — ve tado . 
§ 7.» _ Vetado. 
S 8.» — Vetado. 
§ 9.» — Vetado. 
S 10 — Vetado. 
5 11 — Vetado. 
i 12 — P a r a efeito do disposto neste artigo, sSo incluídos no Anexo III 

da L e i Complementar n . " 180, de 12 de maio de 1978, os cargos de Ana l i s ta de 
P lane jamento Orçamentário, referências 3 a 22, A XII, V E - 3 , Esca l a de V e n c i 
mentos 4, S Q C - I e Agente de Segurança Leg is la t iva , referências 6 a 23, A IT, V E - 2 , 
S Q C - I , Esca la de Venc imentos 2, os quais , após a transformação, permanecerão 
na mesma Tabe l a . 

Art igo 7.° — O funcionário do Q S A L , que na da ta da publics.ção desta 
l e i complementar , se encontrar respondendo pelas atribuições de cargo vago de 
che f i a ou encarregatura , poderá ter o cargo d o qua l se ja t i tu te r efet ivo do 
Q S A L , t ransformado em cargo correspondente àquele, desde que conte, à época 
do requerimento, pelo menos dois anos, contínuos ou não, de exercício nas men
cionadas atribuições. 

5 1.° — Ap l i ca -se o disposto neste art igo, nas mesmas bases e c o n 
duções, ao funcionário que, preenchido o requisito de tempo previsto no " c a p u t " , 
estiver, n a data da publicação desta lei complementar , exercendo, em caráter de 
substituição, cargo de chef ia ou encarregatura, nas seguintes hipóteses: 

I — Se o mencionado cargo do respectivo t i tu la r for t rans fo rmado 
nos termos do ar t igo ante r i o r . 

I I — Se, mesmo não se operando a transformação a que a lude o i t e m 
anter ior , houver ou vier a haver, dentro do prazo de u m ano, contado da publicação 
desta le i complementar , na Secre tar ia da Assembléia Leg is lat iva , cargo vago de 
che f ia ou encarregatura, da mesma natureza e atribuições, caso em que recairá 
a preferência sobre o funcionária mais ant igo no exercício da substituição. 

§ 2.° — O disposto neste art igo apl ica-se aos servidores n a situação nele 
prev is ta , observadas as mesmas condições e prazos. 

Ar t i go 8." — As transformações de cargos de funcionários ou funções-
at iv idades de servidores, previstas nos art igos 6.» e 7 o desta l e i complementar , 
dependerão do requer imento a ser formulado até 31 de dezembro de 1982. 

Ar t i go 9." — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado. 
A r t i g o 10 — O disposto nesta le i complementar apl ica-se, nas mesmas 

bases e condições, no que couber, (vetado) aos servidores do Q S A L . 
A r t i g o 11 — N o enquadramento dos cargos e funções resultantes das 

transformações ou alterações efetuadas por esta l e i complementar , os respectivos, 
ocupantes manterão o número de pontos que t i n h a m nos cargos ou funções exer- ; 

eidos n a data de sua publicação (vetado). 
A r t i go 12 — Vetado. 
Ar t i go 13 — F i c a ressalvada a situa CÃO pessoal d© ocupante de cargo 

e fet ivo efue-, em decorrência do- disposto nesta le i complementar , passar a ser de 
prov imento em comissão. 

Ar t i go 14 — Vetado. 
Ar t i go 15 — São ext intos os cargos de Assessor Técnico Legislativos 

A n a l i s t a de P lane jamento Orçamentário e Agente de Segurança Leg is la t iva , do 
Q S A L , cujos ocupantes, em comissão, t i verem seus cargos efetivos transformados 
e m cargos a eles correspondentes, em decorrência do disposto no art igo 6.o desta 
l e i complementar . 

A r t i go 16 — Vetado. 
Ar t igo 17 — A o funcionário ou servidor que se t enha val ido da opção 

prev is ta no art igo 2.° da L e i Complementar n.° 246, de 8 de jane i ro de 1981, f i ca 
assegurado o dire i to de retratação, vol tando à situação anter ior , com efeito r e t roa 
t ivo a 1.° de março de 1978. 

Parágrafo único — A retratação dever», ser mani fes tada até 31 de 
dezembro de 1982. 
« Ar t i go 18 — Vetado. 

A r t i go 19 — As despesas com a execução desta le i complementar cor 
rerão à c on ta das dotações próprias do orçamento. 

A r t i g o 2ft — E s t a l e i complementar entrará em vigor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Comp l e 
m e n t a r n.° 264. de 8 de setembro de 1981. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de ju lho de 1982. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Af fonso Cefco Pastore, Secretário da Fazenda 
Manoel Gonçalves Ferreira Filhes, Secretário da Administrara» 
Hygino Antonio Bapt i s ton , Secretário de E c o n c n i a e 

P lane jamento 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Lesrfslativa, aos 26 d * ju lho de 1982. 

Es the r Z ins jv , Direcot (Divisão — Nível IXi. 

L 

I M P R E N S A OFIC IAL D O E S T A D O S / A 
I M E S P 

D i r e t o r - S u p e r i n t e n d e n t e 
CA IO PLÍNIO A G U I A R A L V E S D E L I M A 

DIÁRIO O F I C I A L D O E S T A D O 

O Diário Oficial do Estácio de 33o Paulo foi criado peio Decreto n.° 162 
de 24 de abril de 1891, iniciando-se sua publicação em 1.° de maio do 
mesmo ano. Atualmente é editado em quatro seções: 

1) SEÇÃO i — PODER EXECUTIVO (atos normativos e de interesse geral): 
PODER LEGISLATIVO; TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO: EDITAIS 
DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS e BOLETIM FEDERAL. 

2) SEÇÃO 11 — PODER EXECUTIVO (atos referentes ao pessoal da Admi
nistração Pública Centralizada e Descentralizada). 

3) PODER JUDICIÁRIO. 
4) INEDITORIAIS. 
A editoração do Diário Oficial do Estado sob a torma de Seção I e Seção II. 
em 18 de março de 1981 atendeu ao disposto no Decreto n.° 16.435. de 
19 de dezembro de 1980. 
Os originais para publicação devem obedecer as normas estabelecidas 
oelos Decretos n.° 5.054. de 20-11-74 e n. 0 16435. da 19-12-80. 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO — Rua da Mooca, 1921 - 03103 — S9o Paulo 
• Telefona: (011) 291-3344 (PABX). Ramais: Publicidade (220). Assinaturas 
(221), Venda Avulsa-lmpressos (246), Arquivo-Xerox (223). • Horário de 
atendimento ao público: 9 às 17 horas — Telex (011) 34557 DOSP-BR 

REDAÇÃO — Rua João Antonio de Oliveira. 152 — 03103 — Sfic Paulo 
• Telefones: (011) 93-0484 e (011) 291-3344 (PABX) Ramal (242) • Recebi
mento de >riginais até 19 horas. 
AGENCIA CENTRO — Galeria Prestes Maia (Piso Anhangabaú) • Telefones 
— (011) 32-2380 e 37-3015 • Horário de atendimento ao público: 9 as 
t7 horas. * 

AGENCIA JUNTA COMERCIAL — Rua Maria Antónia, 294 « Telefone 
256-7232 • Horário de atendimento ao público: 8,30 às 12 a das 13 às 
16 horas. 

A S S f N A T U R A S 

Aa quatro seções do Diário Oficial do Estado são vendidas e assinadas 
em separado. Preço para cada seção: 
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 

Anual: 
Assinatura 
D. R. . 
TOTAL . 
Semestral: 
Assinatura 
D. R. . 
TOTAL . 

Cr$ 5.100,00 
Cr$ Z500.00 
Cr$ 7.600,00 

Cr$ 2.550,00 
Cr$ 1.250,00 
CrS 3.800.00 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS: 
Anual: 
Assinatura . . i 
D. R. . . » ! 
TOTAL . . . 
Semestral: 
Assinatura . » 
D. R. . . . . 
TOTAL . . . 

Cr* 4.080.00 
Crf 2.500,00 
Cr$ 6.580,00 

Cr$ 2.040,00 
Cr$ 1.250,00 
Cr$ 3.290.00 

As assinaturas poderão ser feitas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
ou 6 meses serão contados do dia Imediato ao que consta do recibo. 
A renovação deverá ser efetuada com antecedência de 30 dias da data 
do vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta, a hv.prensa 
Oficial do Estado S/A — IMESP acompanhada de cheque nominal, pagável 
na praça de São Paulo, conforme verificação de vencimento no cabeçalho 
de endereçamento no jornal. Vencido o prazo, a assinatura será suspensa 
independentemente de aviso prévio. 

Os pedidos de assinatura de funcionários e servidores estaduais devem ser 
acompanhados de comprovante de sua situação funcional 

V E N D A A V U L S A 

Exemplar do dia CrS 50,00 Exemplar atrasado Cr$ 65,00 

A Imprensa Oficial do Estado S/A não mantém agentes coletores de 
assinaturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabeleci
mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

V E T O PARCIAL AO P R O J E T O B E LEI C O M P L E M E N T A R N.» 22-8* 

São Pau lo , 26 de ju lho de 1982. 

A-n* 91-9» 

S e n h o r Pres idente 

f; Tenho a hon ra de levar ao conhecimento dessa augusta Assembléia, 
.fcpor intermédio de Vossa Excelência, que, no uso da competência que me confere -
'*o ar t igo 94, inc iso I H , combinado com o art igo 26, ambos d a Copsütuição do 

Estado, resolvo vetar, parc ia lmente , por mot ivo de inconst i tuc ional idade, o P ro je to 
de le i Comp l ementa r n.° 22. de 1982, aprovado conforme Autógrafo n.° 16.37», 
que me foi encaminhado . -f 

A propos i tura dispõe sobre transformação de cargos íno Quadro d a 
Secre tar ia d a Assembléia Leg i s la t i va e dá outras providências. 

Inc ide o veto sobre os art igos X.°, 2.°, 3.°, 4° , sobre os S§ 5.°, 6.°, 7», 
8.°, 9.°, 10 e 11 do art igo 6.° sobre os artigos 9.° e parágrafo único, 12, 14, 16 « 18, 
bem como sobre os anexos I, I I e n i e sobre as seguintes expressões: 

a) «aos inat ivos e», no ar t igo 10; 
b) «permitido, apenas, o acréscimo de pontos decorrente da aplicação 

dos §§ 8.°, 9.° e 10 do art igo 6.°», no art igo 11. 
Ressalte-se in ic ia lmente , que, além de outros mot ivos de i n c o n s t i t u 

c ional idade, adiante assinalados, serão vetados os dispotivos que acar ren tam 
acréscimo de despesa para o corrente exercício, à v is ta de informações prestadas 
pelas Secretarias da Fazenda e de Economia e P lene jamento, no sentido de i n e 
x i s t i r dotação sufic iente no orçamento vigente pa ra atender aos novos encargos, 
que superam a importância de 458 milhões de cruzeiros, no período de julho *a 
dezembro deste ano. E m consequência, para sup r i r os encargos decorrentes*-íla 
med ida , ver-se- ia o Execut ivo compel ido a abr i r créditos até aquele montante , 
c om transferência de recursos ~n%o previstos pa ra ta l f im , em prejuízo de a t i v i 
dades essenciais ao bem estar colet ivo. 

A propos i tura conf l i ta , sob esse aspecto, com o art igo 76 da Cons 
tituição do Estado em consonância com o qual " n e n h u m a lei que crie ou a u 
mente despesa sera sanc ionada sem que de la conste a indicação de recursos 
disponíveis, próprios para atender aos novos encargos" e que tem em v*sta co ib i r 
a realização de despesas que excedem os créditos orçamentários, nos termos do 
art igo 61, I l . c , " d " , da Constituição Fede ra l . 

Inc idem nessa inconst i tuc iona l idade os artigos 1.'*, 2.°, 3." , 4.°, 12, 
14 e 18 da propos i tura , o pr ime i ro e o último relat ivos a criação de cargos e, 
os demais, contendo medidas que i m p l i c a m em acréscimo de vencimentos ou de 
vantagens para os funcionários e servidores do Quadro da Secretar ia da A s s e m 
bléia Leg i s l a t i va . 


